
   

 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
COORDENADORIA EXECUTIVA DE GESTÃO 

Avenida Vicente Jerônimo Freire, nº 22. Vila Xavier 
CEP 14.810-038. Araraquara - SP 

(016) 3301 - 1900 | licitacaoeduca@educararaquara.com 
 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Tornamos público, para conhecimento dos interessados, que na Secretaria Municipal da Educação 

da Prefeitura do Município de Araraquara, com sede nesta cidade de Araraquara - SP, à Av. 

Vicente Jerônimo Freire nº 22, fone (016) 3301.1909/3301.1942, nesta cidade, realizará no dia e hora 

abaixo indicados, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 050/2022, PROCESSO 

Nº 932/2022, BB Nº 932905, do tipo "Menor preço do lote", que visa o AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS PARA ATIVIDADES DE NATAÇÃO PARA OS ALUNOS DA EDUCAÇÃO 

INTEGRAL PERTENCENTES À SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.  

A informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial no sítio do Banco do Brasil S.A., 

www.bb.com.br opção Licitações, ou diretamente em www.licitacoes-e.com.br e inserir o código 

dessa licitação, ou ainda na Secretaria Municipal da Educação através do e-mail 

licitacaoeduca@educararaquara.com e pelo Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de 

Araraquara www.araraquara.sp.gov.br.  

ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 9h do dia 29 de abril de 2022. 

INÍCIO DA SESSÃO: Às 10h do dia 29 de abril de 2022. 

 

Araraquara, 12 de abril de 2022. 

 
 
 

CLÉLIA MARA DOS SANTOS 
               Secretária Municipal da Educação 

 
 

http://www.araraquara.sp.gov.br/


 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

 

COMUNICADO 

 

VALOR DA TERRA NUA – 2022 

 

Em atenção ao disposto na Instrução Normativa RFB 1877 de 14 de março de 2019, 
comunicamos o Valor da Terra Nua – VTN/hectare – 2022 

 

I. Lavoura – aptidão boa – R$ 25.345,00/ha 

II. Lavoura – aptidão regular – R$ 22.050,00/ha 

III. Lavoura – aptidão restrita – R$ 19.515,00/ha 

IV. Pastagem plantada – R$ 17.490,00/ha 

V. Silvicultura ou pastagem natural – R$ 14.950,00 

VI. Preservação da flora e fauna – R$ 11.915,00 

 

Araraquara, 12/04/2022 

 

Geraldo Alves 

Gerência de Fiscalização Tributária 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

 
 

 

 

 

CONVOCAÇÃO 
 

 

 

 

A Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura do 

Município de Araraquara, CONVOCA o candidato abaixo relacionado, para comparecer no prazo 

máximo de 02 (dois) dias úteis a contar da publicação desta Convocação, na Secretaria Municipal 

de Saúde,  Av. Francisco Salles Culturato (Av. 36) nº 925, munido dos documentos que comprovem 

a escolaridade, conforme exigido no Edital do Concurso, para fins de realização de exames pré-

admissionais e posterior contratação. 

 

FARMACÊUTICO – Concurso Público nº 001/2020 

CLAS. INSC.                              NOME 
7º 224005035 NATHIELI TAMIRES HOLLUPI 

  

 

O não comparecimento no prazo estipulado acima, 

implicará na perda do direito à vaga.  

Secretaria Municipal de Saúde, 12 (doze) de abril de 

2022 (dois mil e vinte e dois). 

 

 
 
 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                          

ELIANA APARECIDA MORI HONAIN 
Secretária Municipal de Saúde 

 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

COORDENADORIA EXECUTIVA DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
GERÊNCIA FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 
EDITAL – INTIMAÇÃO 

 
    A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, através da sua Gerência de 

Fiscalização Tributária, que no uso de suas atribuições legais, devido ao fato de não ter sido localizado 

pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, observando o disposto no artigo 1º, da Lei Complemen-

tar 17 de 01/12/1997 e alterações, FAZ SABER a todos aqueles que este edital virem ou dele tomarem 

conhecimento e, em especial, os contribuintes abaixo relacionados ficam notificados para apresentação de 

documentos no prazo de 05 (cinco) dias, contados desta publicação no caso de intimação, junto à 

Gerência de Fiscalização Tributária, 1º andar do Paço Municipal. Dentro do mesmo prazo, poderá o(a) 

contribuinte apresentar os documentos sobre a prestação de serviço da construção civil do imóvel des-

crito. Se já ocorreu o pagamento do citado imposto, apresentar a guia de recolhimento. 

 

CONTRIBUINTE INTIMAÇÃO 
INSCRIÇÃO 
CADASTRO 

IMOBILIARIO 

Renata Teixeira da Silva 1893/2021 16.158.006 

Rudney Brunetti 627/2022 03.059.035 

Matheus Elache Rosa 570/2022 03.053.019 

Darwin Ianuskiewtz 807/2022 03.052.015 

Araraquara, 12 de abril de 2022. 

    
Simoni Viviane de Melo Venturini 

Auditora Fiscal – matrícula 9692/0 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

COORDENADORIA EXECUTIVA DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
GERÊNCIA FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 
EDITAL – NOTIFICAÇÃO PARA SALDAR DÉBITOS 

 
    A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, através da sua Gerência de 

Fiscalização Tributária, que no uso de suas atribuições legais, devido ao fato de não ter sido localizado 

pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, observando o disposto no artigo 1º, da Lei Complemen-

tar 17 de 01/12/1997 e alterações, FAZ SABER a todos aqueles que este edital virem ou dele tomarem 

conhecimento e, em especial, os contribuintes abaixo relacionados ficam notificados para apresentação de 

documentos do recolhimento do IMPOSTO SOBRE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DA CONSTRUÇÃO 
CIVIL no caso de notificação para saldar débitos no prazo de 30 (trinta) dias junto à Gerência de 

Fiscalização Tributária, 1º andar do Paço Municipal. Dentro do mesmo prazo, poderá o(a) contribuinte 

apresentar recurso (1º Instância). Se já ocorreu o pagamento do citado imposto, apresentar a guia de 

recolhimento. 

 
CONTRIBUINTE NOTIFICAÇÃO 

PARA SALDAR 
DÉBITOS 

INSCRIÇÃO 
CADASTRO 

IMOBILIARIO 
Primo Pregnolato 1861/2022 14.036.015 

 
Araraquara, 12 de abril 2022. 

 

 
Simoni Viviane de Melo Venturini 

Auditora Fiscal – matrícula 9692/0 



 
 

 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

GERÊNCIA DE LICITAÇÃO 
Paço Municipal – Rua São Bento, 840 – 3º Andar - Centro – Cep.14801-901 

Fone: (16) 3301-5116     Site: www.araraquara.sp.gov.br     E-mail: edital@araraquara.sp.gov.br 
 

 

ESCLARECIMENTO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 1212/2022 

Vimos, através deste, em relação ao Pregão Eletrônico nº 046/2022, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA/PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ZELADORIA E PORTARIA NAS UNIDADES DE ESPORTE E LAZER DO MUNICIPIO, CONFORME 

TERMO DE REFERENCIA E DEMAIS ANEXOS, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, tendo em 

vista pedido de Esclarecimento da empresa GRUPO INTERATIVA, informar o que segue: 

Informamos que a íntegra do ESCLARECIMENTO se encontra disponível no site do Município de 

Araraquara, no endereço: http://www.araraquara.sp.gov.br/transparencia-gestao-e-financas/portal-da-

transparencia-administracao.  

Era o que tínhamos a esclarecer. 

Araraquara, 12 de Abril de 2022. 

MICHELLE VICENTINE DE ARRUDA GOMES 

Comissão Permanente de Licitações - Presidente 

 

http://www.araraquara.sp.gov.br/
mailto:edital@araraquara.sp.gov.br
http://www.araraquara.sp.gov.br/transparencia-gestao-e-financas/portal-da-transparencia-administracao
http://www.araraquara.sp.gov.br/transparencia-gestao-e-financas/portal-da-transparencia-administracao


   

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

Avenida Vicente Jerônimo Freire, nº 22. Vila Xavier 
CEP 14.810-038. Araraquara - SP 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

PROCESSO Nº. 554/2021 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2021 

CONTRATO DE PRORROGAÇÃO N° 008-2022 de 11/04/2022 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA. 

CONTRATADO: PRINTEC TECNOLOGIA DA IMPRESSÃO LTDA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS PARA UNIDADES MUNICIPAIS 

ESCOLARES, PELO PERÍODO DE 12 MESES, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA 

MOTIVO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação da vigência do Contrato 

009/2021, ora aditado, a partir de 13 de abril de 2022 e término em 12 de abril de 2023. A despesa 

decorrente do presente Termo Aditivo está estimada em R$ 48.999,60 (quarenta e oito mil, 

novecentos e noventa e nove reais e sessenta centavos) para 12 (doze) meses. 

 

 

Araraquara, 11 de abril de 2022 

 

 

 

CLÉLIA MARA DOS SANTOS 

Secretaria Municipal da Educação 



Departamento Autônomo de Água e Esgotos 
Rua Domingos Barbieri, 100 - Caixa Postal, 380 - CEP 14802-510 - Araraquara-SP 

Fone: (16) 3324-9555 – Atendimento: 08007701595 
 CNPJ 44.239.770/0001-67  Inscrição Estadual: ISENTO 

www.daaeararaquara.com.br 
 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO Nº 34/2022 

 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2022 

 

PROCESSO DAAE Nº: 362/2022 
 

CONTRATANTE: DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS 
 

CONTRATADA: GASODIESEL PRODUTOS DE PETRÓLEO LTDA 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 36.000 
(TRINTA E SEIS MIL) LITROS DE ÓLEO DIESEL, COM COMODATO DE RESERVATÓRIO, 
BOMBA E FILTRO PARA ABASTECIMENTO DOS EQUIPAMENTOS E DAS MÁQUINAS DO 
DAAE UTILIZADOS NA OPERAÇÃO DA ÁREA DE TRIAGEM E TRANSBORDO DA ETRCC DO 
DAAE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NOS ANEXOS DO EDITAL. 
 

VALOR ANUAL ESTIMADO: R$ 188.352,00 (CENTO E OITENTA E OITO MIL, TREZENTOS E 
CINQUENTA E DOIS REAIS) 
 

ASSINATURA: 12/04/2022 
 

VIGÊNCIA: 11/04/2023 

 

ARARAQUARA, 12 DE ABRIL DE 2022 

 

 

DONIZETE SIMIONI 

S
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Departamento Autônomo de Água e Esgotos
Rua Domingos Barbieri, 100 - Caixa Postal, 380 - CEP 14802-510 - Araraquara-SP

Fone: (16) 3324-9555 – Fax: (16) 3324-4571 – Atendimento: 0800 770-1595
 CNPJ 44.239.770/0001-67 - Inscrição. Estadual  ISENTO

www.daaeararaquara.com.br

EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO Nº 00597/2022

PROCESSO: 6.477/2020

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 080/2020

CONTRATANTE:  DEPARTAMENTO  AUTÔNOMO  DE  ÁGUA  E  ESGOTOS  DE
ARARAQUARA

CONTRATADA: KBL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ROUPAS-LTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO  DE  UNIFORMES,  CONFORME  QUANTIDADES  E
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NOS ANEXOS DO EDITAL.

VALOR: R$ 7.090,00 (SETE MIL E NOVENTA REAIS).

DATA DA NOTA DE EMPENHO: 08/04/2022

PRAZO DE ENTREGA: CONFORME EDITAL

ARARAQUARA, 12 DE ABRIL DE 2022

 

DONIZETE SIMIONI
SUPERINTENDENTE 



Departamento Autônomo de Água e Esgotos
Rua Domingos Barbieri, 100 - Caixa Postal, 380 - CEP 14802-510 - Araraquara-SP

Fone: (16) 3324-9555 – Fax: (16) 3324-4571 – Atendimento: 0800 770-1595
 CNPJ 44.239.770/0001-67 - Inscrição. Estadual  ISENTO

www.daaeararaquara.com.br

EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO Nº 00598/2022

PROCESSO: 1.154/2021

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 016/2021

CONTRATANTE:  DEPARTAMENTO  AUTÔNOMO  DE  ÁGUA  E  ESGOTOS  DE
ARARAQUARA

CONTRATADA: CONFECÇÕES SAVIAN EIRELI

OBJETO: AQUISIÇÃO  DE  UNIFORMES,  CONFORME  QUANTIDADES  E
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NOS ANEXOS DO EDITAL.

VALOR: R$ 3.487,25 (TRÊS MIL, QUATROCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E
VINTE E CINCO CENTAVOS).

DATA DA NOTA DE EMPENHO: 08/04/2022

PRAZO DE ENTREGA: CONFORME EDITAL

ARARAQUARA, 12 DE ABRIL DE 2022

 

DONIZETE SIMIONI
SUPERINTENDENTE 



Departamento Autônomo de Água e Esgotos
Rua Domingos Barbieri, 100 - Caixa Postal, 380 - CEP 14802-510 - Araraquara-SP

Fone: (16) 3324-9555 – Atendimento: 08007701595
 CNPJ 44.239.770/0001-67  Inscrição Estadual: ISENTO

www.daaeararaquara.com.br

EXTRATO DO  TERMO DO CONTRATO Nº 032/2022

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 021/2022

CONTRATANTE: DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE ARARAQUARA

CONTRATADA:  FUNDAÇÃO CARLOS ALBERTO VANZOLINI - FCAV

OBJETO: CONTRATAÇÃO  DE  ORGANISMO  CERTIFICADOR  PARA  MANUTENÇÃO  E
CERTIFICAÇÃO DO SGQ, SEGUNDO A NBR ISO 9001:2015, CERTIFICAÇÃO INICIAL
DO  SGA,  SEGUNDO  A  NBR  ISO  14001:2015,  CONFORME  ESPECIFICAÇÕES
CONSTANTES NOS ANEXOS DO EDITAL.

VALOR: R$ 61.000,00 (SESSENTA E UM MIL REAIS)

ASSINATURA: 07/04/2022

VIGÊNCIA: 07/04/2025

ARARAQUARA, 07 DE ABRIL DE 2022

DONIZETE SIMIONI

SUPERINTENDENTE



Departamento Autônomo de Água e Esgotos
Rua Domingos Barbieri, 100 – Caixa Postal, 380 – CEP 14802-600 – Araraquara-SP

Fone: (16) 3324-9555 – Atendimento: 0800 770-1595
CNPJ 44.239.770/0001-67 – Inscrição Estadual: ISENTO 

www.daaeararaquara.com.br

PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2022
PROCESSO DAAE Nº 0681 DE 16/03/2022

TIPO: MENOR TAXA

Objeto:  Contratação  de  empresa  para  prestação  de  serviços  de  gestão  e  abastecimento  de
combustíveis.

IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

Empresa: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.

CNPJ/MF nº 05.340.639/0001-30

Rua Calçada Canopo n° 11, 2º andar, Sala 03, 

Centro de Apoio II – Alphaville

CEP: 06.541-078 – Santana de Parnaíba – SP

 

A empresa impugnante, Prime Consultoria e Assessoria Empresarial Ltda.,

em apertada síntese, insurge-se contra as regras editalícias por não prever apresentação atestado de

capacidade técnica, em características e quantidades estabelecida na Sumula n° 24 do TCE/SP.

Com todo o respeito  aos  argumentos  lançados pela  empresa impugnante,

entendo,  que  razão  alguma  lhe  assiste,  pois  presentes  no  instrumento  convocatório  os  requisitos

mínimos necessários a contratação de licitante para atender o objeto ora licitado.

Com efeito,  com  relação  ao  atestado  de  capacidade  técnica  operacional,

entende  o  setor  requisitante  dos  serviços  que  o  objeto  deste  certame  é  de  menor  complexidade,

dispensando-se assim a comprovação da capacidade operacional dos licitantes.

Assim,  diante  do  exposto,  conheço  da  presente  impugnação  por  ser

tempestiva, mas no mérito deixo de acolher suas razões, mantendo-se incólumes os prazos e condições

do Edital, do Pregão Presencial n° 019/2022, inclusive a data e horário designados para recebimento

das propostas (13/04/2022 às 10:00 horas).

Araraquara (SP), 12 de abril de 2.022.

Eduardo Corrêa Sampaio

Matrícula n° 971

Pregoeiro



Fundação Municipal Irene Siqueira Alves “Vovó Mocinha”, A Maternidade Gota de Lei de Araraquara - FUNGOTA 

Rua Carlos Gomes, 1610, Centro, Araraquara/SP – CEP 14.801-340 

1 

 

 

PORTARIA Nº 146 
De 05 de abril de 2022 

 

Convocação de candidatas do Processo 

Seletivo Público para Unidades de Saúde 

UPA´s 001/2019. 

 

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, a Maternidade 
Gota de Leite de Araraquara (FUNGOTA – Araraquara), por sua Diretora Executiva, no uso 

de suas atribuições legais e de acordo com o Estatuto, o Plano Básico de Organização (PBO) 

e o Regulamento Geral de Processo de Seleção de Pessoal da Fundação, 

 
R E S O L V E: 

 
I – CONVOCAR os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as) para 

comparecerem, no Setor de Recursos Humanos da Fungota, localizado na Av. Duque de 

Caxias nº731 – Centro , nos dias 14 ou 18 de abril de 2022, das 7:00h as 14:00h, munidos 

de todos os documentos, conforme exigido no Edital do Processo Seletivo Público para 

Unidades de Saúde UPA´s 001/2019, para realização de exames pré-admissionais e 

posterior contratação. 

 

ENFERMEIRO (A) ASSISTENCIAL 
INSCRIÇÃO CANDIDATO (A) COLOCAÇÃO 

266.683 ALINE CUNHA DE SOUZA 34º 

262.820 ANDREZA ZANETI DE OLIVEIRA 35º 

265.846 NATALIA TEODORO LUIETA 36º 

266.590 MONICA REGINA NECHI 37º 

260.594 PAULA FERNANDA LETIZIO DORADO 38º 

 

O não comparecimento no prazo estipulado acima, ou a não apresentação 
dos documentos exigidos no edital no ato da convocação, implicará na perda do direito à 
vaga. 

 
I  – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, A MATERNIDADE
 GOTA DE LEITE DE ARARAQUARA (FUNGOTA –  ARARAQUARA), aos 12 (doze) dias 
do mês de abril do ano de 2022 (dois mil e vinte e dois). 

 

 
LUCIA REGINA ORTIZ LIMA 

Diretora Executiva 



                   Departamento Autônomo de Água e 
Esgotos 
                                         Rua Domingos Barbieri, 100 - Caixa Postal, 380 - CEP 14802-510 - Araraquara-SP 
                                             Fone: (16) 3324-9555 – Fax: (16) 3324-4571 – Atendimento: 0800 770-1595 
                                                                            CNPJ 44.239.770/0001-67 - I.E. Isento 
                                                                                       www.daaeararaquara.com.br                    
____________________________________________________________________  

Portaria DAAE nº 5.445 

De 11 de abril de 2.022 

 

  O Superintendente do Departamento Autônomo de Água e 

Esgotos de Araraquara, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 41 da 

Lei Municipal nº 9.797 de 22 de novembro de 2.019 e pelo Decreto nº 12.704, 

de 15 de outubro de 2021, bem como considerando o inciso II do art. 37 da 

Constituição Federal da República Federativa do Brasil, 

 

RESOLVE: 

 
I – NOMEAR o candidato RICARDO DOMINGOS DOS SANTOS JUNIOR, 

portador do RG nº 41.795.735-X, para o cargo público de provimento efetivo de 

ENGENHEIRO CIVIL, em virtude de aprovação no concurso público regido pelo 

Edital nº 01/2018, nos termos da Lei Complementar nº 937 de 22 de dezembro 

de 2020. 

  

II - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 

DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE ARARAQUARA, 

aos 11 (onze) dias do mês de abril do ano de 2.022 (dois mil e vinte e dois). 

 

 

 

Donizete Simioni 
Superintendente 

 
 
 

Ada Maria Matheus Salmazo 
Diretora de Gestão, Finanças e Tecnologia 

 

 

Registrado à folha 63 do l ivro competente nº 63.

 



   
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

GABINETE DA SECRETÁRIA 
 

PORTARIA SME Nº 150/2022 
De 12 de abril de 2022 

                   
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no exercício das atribuições conferidas pelo Decreto nº 
12.447, de 13 de janeiro de 2021, bem como considerando o inciso II do art. 37 da Constituição 
Federal da República Federativa do Brasil, 

 
 
 
RESOLVE:                        
     
 
                         
Art. 1º- Tornar sem efeito a Nomeação da candidata SUZANA SIRLENE DA 

SILVA, portadora do RG nº 225008671, para o cargo público efetivo de Professor I - Área de 
atuação: Educação Infantil, Referência 602 Tabela III Anexo V-B, constante da Portaria SME nº 
98/2022, de 16 de fevereiro de 2022, nos termos da Lei Complementar nº 937 de 22 de dezembro 
de 2020, e da Lei nº 10.345, de 27 de outubro de 2021, em virtude de aprovação no concurso 
público regido pelo Edital nº 001/2017, conforme artigo nº 70 da Lei Municipal nº1939 de 21 de 
novembro de 1972, por ter o candidato nomeado declinado expressamente da nomeação. 

 
Art. 2º- Tornar sem efeito a Nomeação da candidata CIBELE CAROLINE 

PACHECO SILVA, portadora do RG nº 430194687, para o cargo público efetivo de PROFESSOR 
I - Área de atuação: Educação Infantil - Lista Reserva aos Candidatos Negros Habilitados, 
Referência 602 Tabela III Anexo V-B, constante da Portaria SME nº 142/2022, de 05 de abril de 
2022, nos termos da Lei Complementar nº 937 de 22 de dezembro de 2020, e da Lei nº 10.345, de 
27 de outubro de 2021, em virtude de aprovação no concurso público regido pelo Edital nº 
001/2017, conforme artigo nº 70 da Lei Municipal nº1939 de 21 de novembro de 1972, por ter o 
candidato nomeado declinado expressamente da nomeação. 

 
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ARARAQUARA, aos 12 (doze) dias do 
mês de abril de (dois mil e vinte e dois).  
 
 
                                                 

CLÉLIA MARA DOS SANTOS 
Secretária Municipal da Educação 



   
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

GABINETE DA SECRETÁRIA 
 

PORTARIA SME Nº 151/2022 
De 12 de abril de 2022 

                   
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no exercício das atribuições conferidas pelo Decreto nº 
12.447, de 13 de janeiro de 2021, bem como considerando o inciso II do art. 37 da Constituição 
Federal da República Federativa do Brasil, 

 
 
 
RESOLVE:                        
     
 
                         
Art. 1º- Nomear a candidata CAROLINA MENDES MANOEL, portadora do RG 

nº 374983227, para o cargo público efetivo de Professor I - Área de atuação: Educação Infantil, 
Referência 602 Tabela III Anexo V-B, nos termos da Lei Complementar nº 937 de 22 de dezembro 
de 2020, em virtude de aprovação no concurso público regido pelo Edital nº 001/2017. 

 
Art. 2º- Nomear a candidata MARIÉLE CRISTINA BENEDITO SODRÉ, 

portadora do RG nº 463121831, para o cargo público efetivo de PROFESSOR I - Área de atuação: 
Educação Infantil - Lista Reserva aos Candidatos Negros Habilitados, Referência 602 Tabela III 
Anexo V-B, nos termos da Lei Complementar nº 937 de 22 de dezembro de 2020, em virtude de 
aprovação no concurso público regido pelo Edital nº 001/2017. 

 
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ARARAQUARA, aos 12 (doze) dias do 
mês de abril de (dois mil e vinte e dois).  
 
 
                                                 

CLÉLIA MARA DOS SANTOS 
Secretária Municipal da Educação 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO 

EDITAL Nº 11/2022  
       12 de abril de 2022  
 

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, a Maternidade Gota de Leite de 
Araraquara (FUNGOTA – Araraquara), fundação pública de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
14.986.862/0001-40, COMUNICA que procederá à CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO de 
profissionais, pelo Regime da Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT, em conformidade com o quadro 
abaixo descrito, para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público para o 
preenchimento de vagas de, MÉDICO -ESPECIALIDADE GINECOLOGIA/OBSTETRÍCIA a serem destinadas para 
as unidades de saúde geridas pela FUNGOTA . 
 
DA COMISSÃO ESPECIAL ORGANIZADORA E EXAMINADORA  

 

A Diretora Executiva da FunGota, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Estatuto, o Plano Básico 

de Organização e o Regulamento Geral de Processo de Seleção de Pessoal da Fundação, resolve:  

 

Nomear a COMISSÃO ESPECIAL ORGANIZADORA E EXAMINADORA do Processo Seletivo Simplificado para a 

contratação por PRAZO determinado de médico clínico geral com atribuições de acompanhar a execução do 

processo de seleção, desenvolvendo as atividades necessárias, em todas as suas fases, até a sua 

homologação.  

 

• Graziele Farias de Almeida – presidente;  

• Nataly Cristine Santini – membro; e  

• Ademir Roberto Sala – membro.  

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1.1 O Processo Seletivo Simplificado será executado por intermédio de duas Comissões, sendo a Comissão 

Especial Organizadora designada através da Portaria n° 306/2020.  

1.2 Durante toda a realização do Processo Seletivo Simplificado serão priorizados os princípios estabelecidos 

no art. 37, “caput”, da Constituição Federal, dentre os quais se destacam a legalidade, a impessoalidade, a 
moralidade, a publicidade e a eficiência.  

1.3. O edital de abertura do Processo Seletivo Simplificado será publicado integralmente no jornal de 

publicações oficiais do município e por meio eletrônico no site da Fundação.  

1.4. Os demais atos e decisões inerentes ao presente Processo Seletivo Simplificado serão publicados em 

meio eletrônico no site da Fundação.  

1.5. O Processo Seletivo Simplificado consistirá na análise de currículos e títulos dos candidatos pela 

Comissão, conforme critérios definidos neste Edital. 

1.6. A convocação dos candidatos habilitados no presente processo seletivo dar-se-á pela via eletrônica (e-

mail e sítio eletrônico da Fundação), impressa (publicação do ato oficial em jornal de circulação local) e 

telefônica. 
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2. DOS EMPREGOS 

O processo seletivo destina-se à contratação de profissionais para a área da saúde, pelo prazo de 3 (três), 
prorrogável uma única vez por igual ou menor período, para atuação nas respectivas áreas no âmbito das 
unidades de saúde geridas pela FUNGOTA. 

2.1 A contratação dar-se-á nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), com remuneração 
especificada na tabela abaixo. 

2.2 Para o caso dos profissionais mensalistas, ao salário-base será acrescida remuneração referente à 
insalubridade e adicional noturno, quando aplicável. 

2.3 Para o caso dos profissionais horistas, além do previsto no item 1.3, será pago o respectivo descanso 
semanal remunerado. 

 

                    

EMPREGO 

REQUISITOS MÍNIMOS 

EXIGIDOS 
SALÁRIO BASE VAGAS C. H. MINÍMA 

Médico -
Especialidade 
Ginecologia / 
Obstetrícia 

 

NÍVEL SUPERIOR – Curso 

Superior em Medicina e 

Especialização ou 

Residência em Ginecologia 

e Obstetrícia, com registro 

no conselho de classe.  

R$103,12 hora 01 
48 horas mensais  

 

 

 

3. DAS INSCRIÇÕES 

3.1. As inscrições deverão ser protocoladas no período de 13 a 19 de abril de 2022, de segunda à sexta-

feira, no horário das 7:00h as 14:00h, no setor de Recursos Humanos na sede da FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE 

SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, a Maternidade Gota de Leite de Araraquara (FUNGOTA – Araraquara), 

localizada na Avenida Duque de Caxias, 731 – Centro – Araraquara - SP.  

3.2. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e a expressa aceitação das normas e condições 

estabelecidas neste Edital. 

3.3. Por esse edital de processo seletivo simplificado ter a finalidade de contratação temporária durante o 

período de calamidade pública em saúde, em razão da Pandemia de Covid-19, causada pelo coronavírus, e 

por determinação liminar do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região – TRT15, que determina o 

afastamento de idosos acima de 60 (sessenta) anos, será indeferida as inscrições de candidatos acima de 60 

anos. 

3.4. As inscrições de candidatos com 59 (cinquenta e nove) anos serão aceitas, porém a contratação limitar-

se-á até a data em que o empregado temporário completar 60 (sessenta) anos. 

3.5.No ato da inscrição, o candidato, ou seu representante com procuração, deverá comparecer ao local, dia 

e horário determinado no item 3.1 munido de: 

3.5.1. Requerimento de Inscrição preenchido e assinado, anexo I deste edital; 

3.5.2. Cédula de Identidade; 
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3.5.3.Certificado/Diploma de conclusão do curso de nível referente a vaga que concorre (cópia); 

3.5.4. Registro no Conselho Profissional de Classe: CRM (cópia); 

3.5.5. Curriculum Vitae documentado para o fim de classificação, com o comprovante (para fins 

de classificação e pontuação, verificar item 7.3 deste edital); 

3.5.6. Declaração de não possuir comorbidades que o classifique como grupo de risco 

(imunossuprimidos, cardiopatas, diabéticos, hipertensos, portadores de doenças 

autoimunes e respiratórias) [RESTRIÇÕES PELA COVID-19] (Anexo II). 

3.6. A inscrição deverá ser feita pessoalmente ou por representante, mediante documento de procuração, 

não aceitando inscrição condicional ou por via postal. 

3.7. O deferimento das inscrições dependerá do correto preenchimento pelo candidato do requerimento de 

inscrição, do preenchimento dos requisitos mínimos e ainda devendo o candidato indicar forma de contato 

telefônico, inclusive meio eletrônico. 

3.8. Serão reservadas 10% (dez por cento) das vagas oferecidas por emprego para os candidatos com 

deficiência, conforme estabelece a Lei Municipal n° 5.654, de 16 de agosto de 2.001, regulamentada pelo 

Decreto n° 7.736, de 04 de setembro de 2001. 3.8.1. O candidato deverá declarar, quando da inscrição, ser 

pessoa com deficiência, especificando-a no Formulário de Inscrição que deseja concorrer às vagas 

reservadas. Para tanto, deverá encaminhar, no ato da inscrição, a documentação relacionada abaixo: a) 

Laudo Médico (original ou cópia autenticada) expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses antes do início 

das inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 

correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, bem como a provável causa da deficiência e 

do grau de compatibilidade para o exercício do EMPREGO para o qual o candidato inscreveu-se, contendo a 

assinatura e o carimbo do número do CRM do médico responsável por sua emissão, anexando ao Laudo 

Médico a Ficha de Solicitação de Enquadramento como PCD (ANEXO III) estando devidamente assinada e 

preenchida com as seguintes informações: nome completo, número do CPF e a vaga de emprego a que 

concorre, bem como na capa do envelope o título: “ENQUADRAMENTO PCD – FUNGOTA/UPA’s”;  
3.9. Serão reservadas 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas por emprego para os candidatos negros, 

conforme estabelece a Lei Municipal n° 8.436, de 25 de março de 2015, regulamentada pelo Decreto n° 

10.921, de 08 de junho de 2015. 

 

4. DO DEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO DOS CANDIDATOS INSCRITOS PARA AS VAGAS RESERVADAS A 

PESSOAS COM DEFICIÊNCIA  

4.1. Os candidatos que desejarem se inscrever para a reserva de vaga destinada a pessoas com deficiência 

deverão apresentar, junto com os documentos descritos no item 3.3 deste Edital, o documento hábil 

comprobatório da deficiência.  

4.1.1. A deficiência informada será verificada, nos termos da Lei Municipal n° 5.654, de 16 de agosto de 2.001, 

regulamentada pelo Decreto n° 7.736, de 04 de setembro de 2001, pela Comissão Especial Organizadora E 

Examinadora sendo indeferida a inscrição se a deficiência necessitar de veículo adaptado para o exercício 

das atribuições.  

 

5. DO DEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO E DA ENTREVISTA PARA OS CANDIDATOS INSCRITOS PARA AS VAGAS 

RESERVADAS A NEGROS  
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5.1. Os candidatos que desejarem se inscrever para a reserva de vaga destinada a pessoas negras, deverão 

assinalar esta opção no requerimento de inscrição e apresentar na entrevista a ser realizada pela Comissão 

Especial Organizadora E Examinadora, documento hábil comprobatório da sua origem negra, mediante a 

apresentação de fotos e documentos que comprovem a descendência ou traços negroides do pai ou da mãe 

(Decreto Municipal nº 11.294/2016).  

5.2. As entrevistas para os candidatos inscritos para as vagas reservadas a negros, nos termos do Decreto 

Municipal nº 10.921/2015 e Decreto Municipal nº 11.294/2016 serão posteriormente realizadas, bem como 

informado o local data e hora para apresentação dos documentos do item anterior. 

 

6. DESCRIÇÃO DOS EMPREGOS  

6.1. Descrição sumária de atividades do emprego ofertado: 

 

MÉDICO -ESPECIALIDADE GINECOLOGIA/OBSTETRÍCIA: Compreende os cargos que se destinam a planejar, 

executar e aplicar conhecimentos no campo da Ginecologia e Obstetrícia, em horário vertical, bem como 

auxiliar no planejamento e acompanhamento de programas de trabalho relacionados com estas áreas de 

atuação, desenvolvidos na instituição. 

 

7. DA SELEÇÃO PÚBLICA 

7 .1 O processo seletivo constará apenas de análise do Curriculum Vitae e análise de Títulos. 

7.2 Critério para análise do Curriculum Vitae e prova de Títulos: 

 

MÉDICO - ESPECIALIDADE GINECOLOGIA / OBSTETRÍCIA 
Valor unitário a ser 

atribuído 
Pontuação 

Máxima 

Mestrado na área de ginecologia / obstetrícia, com certificado de 
conclusão. 

10 pontos  10,0 

Título de Doutorado na área de ginecologia / obstetrícia, com 
certificado de conclusão. 

10 pontos  10,0 

Experiência profissional de atuação, comprovada, na área de 
ginecologia / obstetrícia 

0,5 pontos para cada 
6 meses completos  

10,0 

Residência em outras áreas médicas, com certificado de 
conclusão. 

3,0 pontos  3,0 

Especialização ou Pós-Graduação na área, com certificado de 
conclusão. 

5,0 10,0 

Especialização ou Pós-Graduação em outras áreas médicas, com 
certificado de conclusão. 

2,0 pontos  4,0 

TOTAL DE PONTOS 47 

 

7.3. Para efeitos de pontuação e classificação, só serão consideradas as informações constantes no 

Curriculum Vitae enviados no ato da inscrição e que forem comprovadas com: 

7.3.1. Experiência profissionais comprovadas através de cópia da carteira de trabalho, física ou 

digital; ou de contrato; ou declaração do local em que trabalhou. 



 
 

Fundação Municipal Irene Siqueira Alves “Vovó Mocinha”, A Maternidade Gota de Leite de Araraquara - FUNGOTA 

Rua Carlos Gomes, 1610, Centro, Araraquara/SP – CEP 14.801-340 

7.3.2. Cópia dos certificados e declarações, assinadas ou autenticadas mecânica ou 

eletronicamente; 

7.3.3. Não serão aceitos documentos produzidos eletronicamente que não contenham o 

respectivo código de verificação ou que não permitam a conferência da autenticidade do 

documento. 

 

8. DA CLASSIFICAÇÃO 

8.1. Serão publicadas as listas de inscrições realizadas, a data das entrevistas das cotas raciais e a data da 

entrega dos documentos para portadores de necessidades especiais (PNE), no dia 21/04/2022 no site da 

Fundação (fungota.araraquara.sp.gov.br) e no veículo de imprensa oficial adotado pela Fundação; 

8.2. Os candidatos habilitados serão classificados em ordem decrescente pela nota final, consistente na 

somatória das pontuações obtidas, observado o disposto na tabela no item 7 deste Edital, com documentos 

anexado no ato da inscrições. 

8.3. A lista de classificação dos candidatos serão: classificação geral e classificação de cotas.  

8.4. Em caso de igualdade da pontuação final serão aplicados, sucessivamente os seguintes critérios de 

desempate:  

8.4.1 Com maior idade, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada;  

8.4.2. Maior número de filhos menores de 18 anos;  

8.4.3. Maior grau de escolaridade;  

8.4.4. Maior tempo sem registro formal de trabalho.  

8.5. Serão publicadas as listas de classificação pela ordem de pontuação no dia 27/04/2022, no site da 

Fundação e no veículo de imprensa oficial adotado pela Fundação.  

8.6. O presente processo de seleção será homologado no dia 29/04/2022.  

8.7. A convocação dos candidatos dar-se-á pela ordem de classificação, observado o disposto no item 8.3 

deste Edital.  

8.8. Os classificados fora dos números de vagas previstas serão considerados cadastros reservas  

 

 

9. DOS RECURSOS  

9.1. O candidato que desejar recorrer de quaisquer dos atos previstos no presente Edital terá o prazo de 24 

horas a partir da data que for realizada a publicação do respectivo ato no veículo de imprensa responsável 

pela publicação dos atos oficiais da Fundação.  

9.1.1. O recurso deverá ser individual, devidamente fundamentado, endereçado à Comissão Especial 

Organizadora E Examinadora e realizado através de requerimento padrão (modelo – Anexo III) 

protocolado no andar térreo da Fundação, localizado à Avenida Duque de Caxias, 731 – Centro – 

Araraquara/SP.  

9.1.2. Os recursos serão submetidos à apreciação da Comissão Permanente de Processos de Seleção 

De Pessoal ou da Comissão Especial de Avaliação.  

9.1.3. Os recursos referentes ao edital serão submetidos à apreciação da Diretoria Executiva da 

referida FunGota.  
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9.2. Serão INDEFERIDOS os recursos que:  

9.2.1. Forem apresentados fora do prazo estabelecido; 

9.2.2. Estiverem em desacordo com as especificações contidas neste Edital;  

9.2.3. Encaminhados por meio da imprensa, carta, redes sociais e/ou e-mail;  

9.2.2. Não estiverem devidamente fundamentados;  

9.2.2. Cujo teor desrespeite a banca examinadora; 

 

10. DA ADMISSÃO  

 

10.1. A admissão dos candidatos, observada a ordem de convocações estabelecidas pelo item 1.3 deste 

Edital, far-se-á, pela FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, a Maternidade Gota 
de Leite de Araraquara (FUNGOTA – Araraquara), obedecido o limite de vagas existentes e de acordo com as 

necessidades e possibilidades orçamentárias da FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES – VOVÓ 

MOCINHA - FUNGOTA.  

10.2. A convocação dos candidatos habilitados no presente processo seletivo dar-se-á pela via eletrônica 

(email e sítio eletrônico da Fundação), imprensa (publicação do ato oficial em jornal de circulação local) e 

telefônica.  

10.2.1. O não comparecimento do candidato, quando convocado, nos termos e no prazo constantes 

do ato convocatório, implicará em sua exclusão e desclassificação automática do Processo Seletivo, 

com perda do direito à vaga, em caráter irrevogável e irretratável.  

10.3. Por ocasião da admissão, serão exigidos dos candidatos classificados os documentos relativos à 

confirmação das seguintes condições:  

10.3.1. Declaração de que não possui comorbidades que o classifique como grupo de risco 

(imunossuprimidos, cardiopatas, diabéticos, hipertensos, portadores de doenças autoimunes e 

respiratórias). [Restrições pela Covid-19] (Anexo II).  

10.3.2. Ser brasileiro nato ou naturalizado, na forma do artigo 12 da Constituição Federal;  

10.3.3. Estar em pleno gozo dos direitos políticos;  

10.3.4. Estar em dia com as obrigações militares e eleitorais;  

10.3.5. Possuir habilitação para o emprego a que concorre, conforme item 2;  

10.3.6. Possuir idade mínima de 18 (dezoito) anos, à data de encerramento das inscrições;  

10.3.7. Possuir aptidão física, psicológica e mental, e não ser portador de deficiência incompatível 

com o exercício das funções atinentes ao emprego a que concorre;  

10.3.8. Não haver sofrido, no exercício de atividade pública, penalidade por atos incompatíveis com 

o serviço público;  

10.3.9. Não ter sido demitido do serviço público por justa causa, no caso de empregados públicos,       

ou demitido a bem do serviço público, no caso de servidores estatutários;  

10.3.10. Não registrar antecedentes criminais, impeditivos do exercício do emprego público;  

10.3.11. Não ser aposentado por invalidez;  

10.3.12. Não ser, simultaneamente, remunerado por outro cargo, emprego ou função pública, salvo 

nas hipóteses constitucionalmente previstas de acúmulo, nos termos do Art. 37, XVI, da Constituição 

Federal;  
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10.3.13. Não perceber, simultaneamente, proventos de aposentadoria, salvo nas hipóteses 

constitucionalmente previstas de acúmulo, nos termos do Art. 37, §10º, da Constituição Federal;  

10.4. A não apresentação de quaisquer deles importará na exclusão do candidato da lista de classificados. 

10.5. O prazo para apresentação e confirmação dos requisitos do item 10.3, será a partir da convocação até 

a data da assinatura do contrato. 

 

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

11.1. A inscrição do candidato importará no conhecimento das presentes instruções e na aceitação das 

condições do processo seletivo, tais como se acham estabelecidas neste edital e nas normas legais 

pertinentes.  

11.2. Cabe exclusivamente à FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, a 
Maternidade Gota de Leite de Araraquara (FUNGOTA – Araraquara) o direito de aproveitar os candidatos 

habilitados em número que julgar conveniente e de acordo com o interesse público.  

11.3. A inexatidão das afirmativas e/ou a existência de irregularidade de documentos, mesmo que verificadas 

posteriormente, acarretarão a nulidade da inscrição e a desclassificação do candidato, com todas as suas 

decorrências, sem prejuízo das medidas de ordem administrativa, civil e criminal.  

11.4. Todas as publicações e as comunicações relativas ao presente Processo Seletivo, até a data da 

homologação, serão feitas no Jornal que publica os atos oficiais da Fundação e divulgados na Internet, no 

endereço eletrônico (fungota.araraquara.sp.gov.br), no link Concursos/Processos Seletivos.  

11.5. Caberá à Diretoria Executiva da Fundação a homologação dos resultados finais.  

11.6. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial Organizadora do Processo Seletivo Edital nº 

11/2022. 

 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, a Maternidade Gota de Leite de 
Araraquara (FUNGOTA – Araraquara), aos 12 (doze) dias do mês de abril do ano de 2022 (dois mil e vinte e 

dois). 

 

 

LÚCIA REGINA ORTIZ LIMA 

Diretora Executiva 
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ANEXO I - REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO 
PROCESSO SELETIVO - EDITAL Nº 11/2022 

 

 

Inscrição para o cargo de:  

ANEXAR CURRÍCULO VITAE DOCUMENTADO. OBS: Só serão considerados, para efeito de pontuação as informações 

que forem comprovadas com cópias dos documentos mencionados em currículo, no ato da inscrição. 

Nome do Candidato (a): 

 

Endereço (Rua / Avenida): Nº: 

  

Complemento (apto., bloco, etc.): 

 

Bairro: CEP: Cidade: UF: 

    

E-mail:  

 

Telefone Residencial: Telefone celular: 

  

 

Documento de Identidade: CPF: Data de Nascimento: 

Nº Nº Dia: 

 

Mês Ano: 

 

Gênero: 

(   ) Masculino              (   ) Feminino 

Estado Civil:  

(   ) Solteiro/a       (   ) Casado/a    

(   ) Divorciado/a 

(   ) Viúvo/a           (   ) União Estável 

(   ) Outros/as 

Nº de filhos menores de 18 anos: 

 

 

Desejo concorrer à reserva de vagas aos candidatos com deficiência? 

(   ) NÃO                   (   ) SIM 

 

Desejo concorrer à reserva de vagas aos candidatos negros? 

(   ) NÃO                   (   ) SIM 
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REQUERIMENTO (CONTINUAÇÃO) 

Requer sua inscrição neste processo seletivo e para tanto declara sob as penas da Lei: 

 Que os dados anotados neste requerimento são verdadeiros; 

 Estar ciente de que não será admitido no emprego se não provar sua habilitação legal, independente de 

classificação obtida; 

 Estar ciente de que para sua admissão, será submetido a exames médicos pré admissionais realizados 

pela Fundação ou sua ordem, de caráter eliminatório, que avaliará sua capacidade física, psicológica e 

mental, ao desempenho das tarefas relativas ao emprego a que concorre; 

 Estar em dia com suas obrigações militares; 

 Que está em gozo de seus direitos civis, políticos e eleitorais; 

 Que possui boa saúde física e mental e não é portador de deficiência incompatível com o exercício das 

funções atinentes ao emprego a que concorre; 

 Que não sofreu no exercício de função pública, penalidade por atos desabonadores, e dela não foi 

demitido por Justa Causa ou exonerado a bem do serviço público; 

 Que não é aposentado por invalidez e nem se encontra em idade de aposentadoria compulsória nos 

termos do artigo 40 inciso II da Constituição Federal; 

 Que sob as penas de lei não tem antecedentes criminais; 

 Que tem pleno conhecimento das normas que regem o presente processo seletivo e a elas se submete e 

está ciente que a inexatidão das informações ora prestadas, ainda que verificadas posteriormente, 

ocasionarão sua eliminação do processo seletivo, sem prejuízo das demais medidas de ordem 

administrativa, civil ou criminal; 

 Que as contratações serão realizadas por prazo determinado. 

 

EMPREGO PARA O QUAL DESEJA CONCORRER:_________________________________________________ 

 

 

 

ARARAQUARA – SP, _______/________/2022. 

 

 

 

 

 

___________________________ 

(assinatura) 
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ANEXO II – DECLARAÇÃO DE NÃO POSSUIR COMORBIDADES 

PROCESSO SELETIVO - EDITAL Nº 11/2022 

 
 
 

Eu,________________________________________, RG: _____________, CPF: __________________, para 

fins de admissão no processo seletivo temporário, cargo de _________________________________, para 

realização de trabalho no período de calamidade pública em saúde, em razão da Pandemia de Covid-19, 

DECLARO que, NÃO POSSUO COMORBIDADES QUE ME CLASSIFIQUEM COMO GRUPO DE RISCO 

(IMUNOSSUPRIMIDOS, CARDIOPATAS, DIABÉTICOS, HIPERTENSOS, GESTAÇÃO, PORTADOR DE DOENÇAS 

AUTOIMUNES E RESPIRATÓRIAS), impossibilitando meu trabalho nos serviços de atendimento aos pacientes 

portadores de Coronavírus.  

 

 

Por ser verdade, firmo a presente declaração.  

 

Araraquara, ____, de ____________, de 2022.  

 

 

 

_______________________________________ 

Assinatura do declarante   
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ANEXO III - REQUERIMENTO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

PROCESSO SELETIVO - EDITAL Nº 11/2022 
 

 

 

DADOS DO RECORRENTE 
 

Nome:       
 

Endereço Completo:                                                              

 
Cidade:       Estado:    CEP:       
 

Fone: (  )       Celular (  )       E-mail:  
 

 CPF :       RG:       
 
 

RAZÕES DO RECURSO: 

Vem, mui respeitosamente, à presença de Sua Senhoria requerer:  
 
 
 
 
 

FUNDAMENTOS DO RECURSO: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                                                                           _______________________________ 

ASSINATURA REQUERENTE 

                                                                   Nome: _____________________________________              

                                                                    CPF: ______________________________________ 

 

 

Araraquara,         /          /           . 

 

 

 
 



 
 

Fundação Municipal Irene Siqueira Alves “Vovó Mocinha”, A Maternidade Gota de Leite de Araraquara - FUNGOTA 

Rua Carlos Gomes, 1610, Centro, Araraquara/SP – CEP 14.801-340 

 
 
 

ANEXO IV - PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE INSCRIÇÃO EDITAL 11/2022 
 
 
NOME: _________________________________________________________________________________________ 
 
 
CARGO: MÉDICO -ESPECIALIDADE GINECOLOGIA/OBSTETRÍCIA  
 
CPF: _________________________________________ 
 
 
INSCRIÇÃO ENTREGUE EM:    DATA: ___/03/2022  HORÁRIO: ____h ____min. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE INSCRIÇÃO EDITAL 11/2022 

 
 
NOME: _________________________________________________________________________________________ 
 
 
CARGO: MÉDICO -ESPECIALIDADE GINECOLOGIA/OBSTETRÍCIA 
 
CPF: _________________________________________ 
 
 
INSCRIÇÃO ENTREGUE EM:    DATA: ___/03/2022  HORÁRIO: ____h ____min. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Carimbo e rubrica 
 

 
 
 
 

Carimbo e rubrica 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO 
EDITAL Nº 13/2022  

       12 de abril de 2022  
 

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, a Maternidade Gota de Leite de 
Araraquara (FUNGOTA – Araraquara), fundação pública de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
14.986.862/0001-40, COMUNICA que procederá à CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO de 
profissionais, pelo Regime da Consolidação das Leis Trabalhistas – CLT, em conformidade com o quadro 
abaixo descrito, para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público para o 
preenchimento de vagas de, MÉDICO CLÍNICO GERAL a serem destinadas para as unidades de saúde geridas 
pela FUNGOTA . 
 
DA COMISSÃO ESPECIAL ORGANIZADORA E EXAMINADORA  

 

A Diretora Executiva da FunGota, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Estatuto, o Plano Básico 

de Organização e o Regulamento Geral de Processo de Seleção de Pessoal da Fundação, resolve:  

 

Nomear a COMISSÃO ESPECIAL ORGANIZADORA E EXAMINADORA do Processo Seletivo Simplificado para a 

contratação por PRAZO determinado de médico clínico geral com atribuições de acompanhar a execução do 

processo de seleção, desenvolvendo as atividades necessárias, em todas as suas fases, até a sua 

homologação.  

 

• Graziele Farias de Almeida – presidente;  

• Nataly Cristine Santini – membro; e  

• Ademir Roberto Sala – membro.  

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1.1 O Processo Seletivo Simplificado será executado por intermédio de duas Comissões, sendo a Comissão 

Especial Organizadora designada através da Portaria n° 306/2020.  

1.2 Durante toda a realização do Processo Seletivo Simplificado serão priorizados os princípios estabelecidos 

no art. 37, “caput”, da Constituição Federal, dentre os quais se destacam a legalidade, a impessoalidade, a 
moralidade, a publicidade e a eficiência.  

1.3. O edital de abertura do Processo Seletivo Simplificado será publicado integralmente no jornal de 

publicações oficiais do município e por meio eletrônico no site da Fundação.  

1.4. Os demais atos e decisões inerentes ao presente Processo Seletivo Simplificado serão publicados em 

meio eletrônico no site da Fundação.  

1.5. O Processo Seletivo Simplificado consistirá na análise de currículos e títulos dos candidatos pela 

Comissão, conforme critérios definidos neste Edital. 

1.6. A convocação dos candidatos habilitados no presente processo seletivo dar-se-á pela via eletrônica (e-

mail e sítio eletrônico da Fundação), impressa (publicação do ato oficial em jornal de circulação local) e 

telefônica. 
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2. DOS EMPREGOS 

O processo seletivo destina-se à contratação de profissionais para a área da saúde, pelo prazo de 3 (três), 
prorrogável uma única vez por igual ou menor período, para atuação nas respectivas áreas no âmbito das 
unidades de saúde geridas pela FUNGOTA . 

2.1 A contratação dar-se-á nos termos da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), com remuneração 
especificada na tabela abaixo. 

2.2 Para o caso dos profissionais mensalistas, ao salário-base será acrescida remuneração referente à 
insalubridade e adicional noturno, quando aplicável. 

2.3 Para o caso dos profissionais horistas, além do previsto no item 1.3, será pago o respectivo descanso 
semanal remunerado. 

 

                    

EMPREGO 

REQUISITOS MÍNIMOS 

EXIGIDOS 
SALÁRIO BASE VAGAS C. H. MINÍMA 

MÉDICO CLÍNICO 

GERAL 

NÍVEL SUPERIOR – Curso 
Superior em Medicina, com 
Registro no conselho de 
classe.  
 

R$103,12 hora 01 
48 horas mensais  

 

 

 

3. DAS INSCRIÇÕES 

3.1. As inscrições deverão ser protocoladas no período de 13 a 19 de abril de 2022, de segunda à sexta-

feira, no horário das 7:00h as 14:00h, no setor de Recursos Humanos na sede da FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE 

SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, a Maternidade Gota de Leite de Araraquara (FUNGOTA – Araraquara), 

localizada na Avenida Duque de Caxias, 731 – Centro – Araraquara - SP.  

3.2. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e a expressa aceitação das normas e condições 

estabelecidas neste Edital. 

3.3. Por esse edital de processo seletivo simplificado ter a finalidade de contratação temporária durante o 

período de calamidade pública em saúde, em razão da Pandemia de Covid-19, causada pelo coronavírus, e 

por determinação liminar do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região – TRT15, que determina o 

afastamento de idosos acima de 60 (sessenta) anos, será indeferida as inscrições de candidatos acima de 60 

anos. 

3.4. As inscrições de candidatos com 59 (cinquenta e nove) anos serão aceitas, porém a contratação limitar-

se-á até a data em que o empregado temporário completar 60 (sessenta) anos. 

3.5.No ato da inscrição, o candidato, ou seu representante com procuração, deverá comparecer ao local, dia 

e horário determinado no item 3.1 munido de: 

3.5.1. Requerimento de Inscrição preenchido e assinado, anexo I deste edital; 

3.5.2. Cédula de Identidade; 

3.5.3.Certificado/Diploma de conclusão do curso de nível referente a vaga que concorre(cópia); 

3.5.4. Registro no Conselho Profissional de Classe: CRM (cópia); 
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3.5.5. Curriculum Vitae documentado para o fim de classificação, com o comprovante; 

3.5.6. Declaração de não possuir comorbidades que o classifique como grupo de risco 

(imunossuprimidos, cardiopatas, diabéticos, hipertensos, portadores de doenças 

autoimunes e respiratórias) [RESTRIÇÕES PELA COVID-19] (Anexo II). 

3.6. A inscrição deverá ser feita pessoalmente ou por representante, mediante documento de procuração, 

não aceitando inscrição condicional ou por via postal. 

3.7. O deferimento das inscrições dependerá do correto preenchimento pelo candidato do requerimento de 

inscrição, do preenchimento dos requisitos mínimos e ainda devendo o candidato indicar forma de contato 

telefônico, inclusive meio eletrônico. 

3.8. Serão reservadas 10% (dez por cento) das vagas oferecidas por emprego para os candidatos com 

deficiência, conforme estabelece a Lei Municipal n° 5.654, de 16 de agosto de 2.001, regulamentada pelo 

Decreto n° 7.736, de 04 de setembro de 2001. 3.8.1. O candidato deverá declarar, quando da inscrição, ser 

pessoa com deficiência, especificando-a no Formulário de Inscrição que deseja concorrer às vagas 

reservadas. Para tanto, deverá encaminhar, no ato da inscrição, a documentação relacionada abaixo: a) 

Laudo Médico (original ou cópia autenticada) expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses antes do início 

das inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 

correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, bem como a provável causa da deficiência e 

do grau de compatibilidade para o exercício do EMPREGO para o qual o candidato inscreveu-se, contendo a 

assinatura e o carimbo do número do CRM do médico responsável por sua emissão, anexando ao Laudo 

Médico a Ficha de Solicitação de Enquadramento como PCD (ANEXO III) estando devidamente assinada e 

preenchida com as seguintes informações: nome completo, número do CPF e a vaga de emprego a que 

concorre, bem como na capa do envelope o título: “ENQUADRAMENTO PCD – FUNGOTA/UPA’s”;  
3.9. Serão reservadas 20% (vinte por cento) das vagas oferecidas por emprego para os candidatos negros, 

conforme estabelece a Lei Municipal n° 8.436, de 25 de março de 2015, regulamentada pelo Decreto n° 

10.921, de 08 de junho de 2015. 

 

4. DO DEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO DOS CANDIDATOS INSCRITOS PARA AS VAGAS RESERVADAS A 

PESSOAS COM DEFICIÊNCIA  

 

4.1. Os candidatos que desejarem se inscrever para a reserva de vaga destinada a pessoas com deficiência 

deverão apresentar, junto com os documentos descritos no item 3.3 deste Edital, o documento hábil 

comprobatório da deficiência.  

4.1.1. A deficiência informada será verificada, nos termos da Lei Municipal n° 5.654, de 16 de agosto de 2.001, 

regulamentada pelo Decreto n° 7.736, de 04 de setembro de 2001, pela Comissão Especial Organizadora E 

Examinadora sendo indeferida a inscrição se a deficiência necessitar de veículo adaptado para o exercício 

das atribuições.  

 

5. DO DEFERIMENTO DA INSCRIÇÃO E DA ENTREVISTA PARA OS CANDIDATOS INSCRITOS PARA AS VAGAS 

RESERVADAS A NEGROS  

 

 



 
 

Fundação Municipal Irene Siqueira Alves “Vovó Mocinha”, A Maternidade Gota de Leite de Araraquara - FUNGOTA 

Rua Carlos Gomes, 1610, Centro, Araraquara/SP – CEP 14.801-340 

 

5.1. Os candidatos que desejarem se inscrever para a reserva de vaga destinada a pessoas negras, deverão 

assinalar esta opção no requerimento de inscrição e apresentar na entrevista a ser realizada pela Comissão 

Especial Organizadora E Examinadora, documento hábil comprobatório da sua origem negra, mediante a 

apresentação de fotos e documentos que comprovem a descendência ou traços negroides do pai ou da mãe 

(Decreto Municipal nº 11.294/2016).  

5.2. As entrevistas para os candidatos inscritos para as vagas reservadas a negros, nos termos do Decreto 

Municipal nº 10.921/2015 e Decreto Municipal nº 11.294/2016 serão posteriormente realizadas, bem como 

informado o local data e hora para apresentação dos documentos do item anterior. 

 

 

6. DESCRIÇÃO DOS EMPREGOS  

6.1. Descrição sumária de atividades do emprego ofertado: 

 

 

Médico Clínico Geral: É responsável por prestar atendimento de Urgência e Emergência passíveis de 

tratamento a níveis de pronto atendimento a pacientes tanto adultos como pediátricos, em demanda 

espontânea, cuja origem é variada e incerta, responsabilizando-se integralmente pelo tratamento clínico dos 

mesmos; Realizar consultas, exames clínicos, solicitar exames subsidiários analisar e interpretar seus 

resultados; emitir diagnósticos; prescrever tratamentos; orientar os pacientes, aplicar recursos da medicina 

preventiva ou curativa para promover, proteger e recuperar a saúde do cidadão; Encaminhar pacientes de 

risco aos serviços de maior complexidade para tratamento e ou internação hospitalar (caso indicado) 

contatar com a Central de Regulação Médica (CROSS), para colaborar com a organização e regulação do 

sistema de atenção às urgências. Garantir a continuidade da atenção médica ao paciente grave, até a sua 

recepção por outro médico nos serviços de urgência ou na remoção e transporte de pacientes críticos a nível 

intermunicipal, regional e estadual, prestar assistência direta aos pacientes nas ambulâncias, realizar os atos 

médicos possíveis e necessários, até a sua recepção por outro médico. Fazer controle de qualidade do serviço 

nos aspectos inerentes à sua profissão intensivista e de assistência pré-hospitalar; garantir a continuidade da 

atenção médica ao paciente em observação ou em tratamento nas dependências da entidade até que outro 

profissional médico assuma o caso. Preencher os documentos inerentes à atividade de assistência pré-

hospitalar à atividade do médico, realizar registros adequados sobre os pacientes, em fichas de atendimentos 

e prontuários assim como outros determinados pela SMS. Dar apoio a atendimentos de urgência e 

emergência nos eventos externos de grande porte, de responsabilidade da Instituição. Zelar pela 

manutenção e ordem dos materiais, equipamentos e locais de trabalho. Participar das reuniões necessárias 

ao desenvolvimento técnico-científico da Unidade de Urgência e Emergência, caso convocado. Obedecer ao 

Código de Ética Médica. 

  

7. DA SELEÇÃO PÚBLICA 

7 .1 O processo seletivo constará apenas de análise do Curriculum Vitae e análise de Títulos. 

7.2 Critério para análise do Curriculum Vitae e prova de Títulos: 
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Médico Clínico Geral 
Valor unitário a ser 

atribuído 
Pontuação 

Máxima 

Residência Médica em clínica geral, reconhecida pelo Ministério de 
Educação. (Com certificado de conclusão) 
 

20 pontos 20,0 

Título de especialista em clínica geral registrado na Associação 
Médica Brasileira.  

20 pontos 20,0 

Residência Médica em outra especialidade, reconhecida pelo 
Ministério de Educação. (Com certificado de conclusão) 

10 pontos  10,0 

Título de especialista em outra especialidade registrado na 
Associação Médica Brasileira. 

10 pontos por 
certificado 

10,0 

Experiência profissional de atuação na área de clínico geral  
 

0,5 ponto p/ cada 6 
meses completos 

10,0 

Curso ACLS, ATLS, BLS ou PALS (dentro da validade) 1,0 ponto 4,0 

Cursando Residência em Clínica Geral, reconhecida pela C.N.R.M 1,0 ponto para cada 6 
meses completos 

3,0 

Cursando Residência em outra especialidade, reconhecida pela 
C.N.R.M 

0,5 para cada 6 meses 
completos 

1,5 

Pós-graduação/ Especialização em outras áreas médicas  2,0 pontos  4,0 

TOTAL DE PONTOS 82,5 

 

 

7.3. Para efeitos de pontuação e classificação, só serão consideradas as informações constantes no 

Curriculum Vitae enviados no ato da inscrição e que forem comprovadas com: 

7.3.1. Experiência profissionais comprovadas através de cópia da carteira de trabalho, física ou 

digital; ou de contrato; ou declaração do local em que trabalhou. 

7.3.2. Cópia dos certificados e declarações, assinadas ou autenticadas mecânica ou 

eletronicamente; 

7.3.3. Não serão aceitos documentos produzidos eletronicamente que não contenham o 

respectivo código de verificação ou que não permitam a conferência da autenticidade do 

documento. 

 

8. DA CLASSIFICAÇÃO 

8.1. Serão publicadas as listas de inscrições realizadas, a data das entrevistas das cotas raciais e a data da 

entrega dos documentos para portadores de necessidades especiais (PNE), no dia 21/04/2022 no site da 

Fundação (fungota.araraquara.sp.gov.br) e no veículo de imprensa oficial adotado pela Fundação; 

8.2. Os candidatos habilitados serão classificados em ordem decrescente pela nota final, consistente na 

somatória das pontuações obtidas, observado o disposto na tabela no item 7 deste Edital, com documentos 

anexado no ato da inscrições. 

8.3. A lista de classificação dos candidatos serão: classificação geral e classificação de cotas.  

8.4. Em caso de igualdade da pontuação final serão aplicados, sucessivamente os seguintes critérios de 

desempate:  
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8.4.1 Com maior idade, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada;  

8.4.2. Maior número de filhos menores de 18 anos;  

8.4.3. Maior grau de escolaridade;  

8.4.4. Maior tempo sem registro formal de trabalho.  

 

8.5. Serão publicadas as listas de classificação pela ordem de pontuação no dia 27/04/2022, no site da 

Fundação e no veículo de imprensa oficial adotado pela Fundação.  

8.6. O presente processo de seleção será homologado no dia 29/04/2022.  

8.7. A convocação dos candidatos dar-se-á pela ordem de classificação, observado o disposto no item 8.3 

deste Edital.  

8.8. Os classificados fora dos números de vagas previstas serão considerados cadastros reservas  

 

9. DOS RECURSOS  

 

9.1. O candidato que desejar recorrer de quaisquer dos atos previstos no presente Edital terá o prazo de 24 

horas a partir da data que for realizada a publicação do respectivo ato no veículo de imprensa responsável 

pela publicação dos atos oficiais da Fundação.  

 

9.1.1. O recurso deverá ser individual, devidamente fundamentado, endereçado à Comissão Especial 

Organizadora E Examinadora e realizado através de requerimento padrão (modelo – Anexo III) 

protocolizado no andar térreo da Fundação, localizado à Avenida Duque de Caxias, 731 – Centro – 

Araraquara/SP.  

9.1.2. Os recursos serão submetido à apreciação da Comissão Permanente de Processos de Seleção 

De Pessoal ou da Comissão Especial de Avaliação.  

9.1.3. Os recursos referente ao edital serão submetidos à apreciação da Diretoria Executiva da 

referida FunGota.  

 

9.2. Serão INDEFERIDOS os recursos que:  

9.2.1. Forem apresentados fora do prazo estabelecido; 

9.2.2. Estiverem em desacordo com as especificações contidas neste Edital;  

9.2.3. Encaminhados por meio da imprensa, carta, redes sociais e/ou e-mail;  

9.2.2. Não estiverem devidamente fundamentados;  

9.2.2. Cujo teor desrespeite a banca examinadora; 

 

10. DA ADMISSÃO  

 

10.1. A admissão dos candidatos, observada a ordem de convocações estabelecidas pelo item 1.3 deste 

Edital, far-se-á, pela FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, a Maternidade Gota 
de Leite de Araraquara (FUNGOTA – Araraquara), obedecido o limite de vagas existentes e de acordo com as 

necessidades e possibilidades orçamentárias da FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES – VOVÓ 

MOCINHA - FUNGOTA.  
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10.2. A convocação dos candidatos habilitados no presente processo seletivo dar-se-á pela via eletrônica 

(email e sítio eletrônico da Fundação), imprensa (publicação do ato oficial em jornal de circulação local) e 

telefônica.  

10.2.1. O não comparecimento do candidato, quando convocado, nos termos e no prazo constantes 

do ato convocatório, implicará em sua exclusão e desclassificação automática do Processo Seletivo, 

com perda do direito à vaga, em caráter irrevogável e irretratável.  

 

10.3. Por ocasião da admissão, serão exigidos dos candidatos classificados os documentos relativos à 

confirmação das seguintes condições:  

10.3.1. Declaração de que não possui comorbidades que o classifique como grupo de risco 

(imunossuprimidos, cardiopatas, diabéticos, hipertensos, portadores de doenças autoimunes e 

respiratórias). [restrições pela Covid-19] (Anexo II).  

10.3.2. Ser brasileiro nato ou naturalizado, na forma do artigo 12 da Constituição Federal;  

10.3.3. Estar em pleno gozo dos direitos políticos;  

10.3.4. Estar em dia com as obrigações militares e eleitorais;  

10.3.5. Possuir habilitação para o emprego a que concorre, conforme item 2;  

10.3.6. Possuir idade mínima de 18 (dezoito) anos, à data de encerramento das inscrições;  

10.3.7. Possuir aptidão física, psicológica e mental, e não ser portador de deficiência incompatível 

com o exercício das funções atinentes ao emprego a que concorre;  

10.3.8. Não haver sofrido, no exercício de atividade pública, penalidade por atos incompatíveis com 

o serviço público;  

10.3.9. Não ter sido demitido do serviço público por justa causa, no caso de empregados públicos,       

ou demitido a bem do serviço público, no caso de servidores estatutários;  

10.3.10. Não registrar antecedentes criminais, impeditivos do exercício do emprego público;  

10.3.11. Não ser aposentado por invalidez;  

10.3.12. Não ser, simultaneamente, remunerado por outro cargo, emprego ou função pública, salvo 

nas hipóteses constitucionalmente previstas de acúmulo, nos termos do Art. 37, XVI, da Constituição 

Federal;  

10.3.13. Não perceber, simultaneamente, proventos de aposentadoria, salvo nas hipóteses 

constitucionalmente previstas de acúmulo, nos termos do Art. 37, §10º, da Constituição Federal;  

 

10.4. A não apresentação de quaisquer deles importará na exclusão do candidato da lista de classificados. 

10.5. O prazo para apresentação e confirmação dos requisitos do item 10.3, será a partir da convocação até 

a data da assinatura do contrato. 

 

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

11.1. A inscrição do candidato importará no conhecimento das presentes instruções e na aceitação das 

condições do processo seletivo, tais como se acham estabelecidas neste edital e nas normas legais 

pertinentes.  

 



 
 

Fundação Municipal Irene Siqueira Alves “Vovó Mocinha”, A Maternidade Gota de Leite de Araraquara - FUNGOTA 

Rua Carlos Gomes, 1610, Centro, Araraquara/SP – CEP 14.801-340 

 

11.2. Cabe exclusivamente à FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, a 
Maternidade Gota de Leite de Araraquara (FUNGOTA – Araraquara) o direito de aproveitar os candidatos 

habilitados em número que julgar conveniente e de acordo com o interesse público.  

11.3. A inexatidão das afirmativas e/ou a existência de irregularidade de documentos, mesmo que verificadas 

posteriormente, acarretarão a nulidade da inscrição e a desclassificação do candidato, com todas as suas 

decorrências, sem prejuízo das medidas de ordem administrativa, civil e criminal.  

11.4. Todas as publicações e as comunicações relativas ao presente Processo Seletivo, até a data da 

homologação, serão feitas no Jornal que publica os atos oficiais da Fundação e divulgados na Internet, no 

endereço eletrônico (fungota.araraquara.sp.gov.br), no link Concursos/Processos Seletivos.  

11.5. Caberá à Diretoria Executiva da Fundação a homologação dos resultados finais.  

11.6. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial Organizadora do Processo Seletivo Edital nº 

13/2022. 

 

 

FUNDAÇÃO MUNICIPAL IRENE SIQUEIRA ALVES “VOVÓ MOCINHA”, a Maternidade Gota de Leite de 
Araraquara (FUNGOTA – Araraquara), aos 12(doze) dias do mês de abril do ano de 2022 (dois mil e vinte e 

dois). 

 

 

LÚCIA REGINA ORTIZ LIMA 

Diretora Executiva 
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ANEXO I - REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO 
PROCESSO SELETIVO - EDITAL Nº 13/2022 

 

 

Inscrição para o cargo de:  

ANEXAR CURRÍCULO VITAE DOCUMENTADO. OBS: Só serão considerados, para efeito de pontuação as informações 

que forem comprovadas com cópias dos documentos mencionados em currículo, no ato da inscrição. 

Nome do Candidato (a): 

 

Endereço (Rua / Avenida): Nº: 

  

Complemento (apto., bloco, etc.): 

 

Bairro: CEP: Cidade: UF: 

    

E-mail:  

 

Telefone Residencial: Telefone celular: 

  

 

Documento de Identidade: CPF: Data de Nascimento: 

Nº Nº Dia: 

 

Mês Ano: 

 

Gênero: 

(   ) Masculino              (   ) Feminino 

Estado Civil:  

(   ) Solteiro/a       (   ) Casado/a    

(   ) Divorciado/a 

(   ) Viúvo/a           (   ) União Estável 

(   ) Outros/as 

Nº de filhos menores de 18 anos: 

 

 

Desejo concorrer à reserva de vagas aos candidatos com deficiência? 

(   ) NÃO                   (   ) SIM 

 

Desejo concorrer à reserva de vagas aos candidatos negros? 

(   ) NÃO                   (   ) SIM 
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REQUERIMENTO (CONTINUAÇÃO) 

Requer sua inscrição neste processo seletivo e para tanto declara sob as penas da Lei: 

 Que os dados anotados neste requerimento são verdadeiros; 

 Estar ciente de que não será admitido no emprego se não provar sua habilitação legal, independente de 

classificação obtida; 

 Estar ciente de que para sua admissão, será submetido a exames médicos pré admissionais realizados 

pela Fundação ou sua ordem, de caráter eliminatório, que avaliará sua capacidade física, psicológica e 

mental, ao desempenho das tarefas relativas ao emprego a que concorre; 

 Estar em dia com suas obrigações militares; 

 Que está em gozo de seus direitos civis, políticos e eleitorais; 

 Que possui boa saúde física e mental e não é portador de deficiência incompatível com o exercício das 

funções atinentes ao emprego a que concorre; 

 Que não sofreu no exercício de função pública, penalidade por atos desabonadores, e dela não foi 

demitido por Justa Causa ou exonerado a bem do serviço público; 

 Que não é aposentado por invalidez e nem se encontra em idade de aposentadoria compulsória nos 

termos do artigo 40 inciso II da Constituição Federal; 

 Que sob as penas de lei não tem antecedentes criminais; 

 Que tem pleno conhecimento das normas que regem o presente processo seletivo e a elas se submete e 

está ciente que a inexatidão das informações ora prestadas, ainda que verificadas posteriormente, 

ocasionarão sua eliminação do processo seletivo, sem prejuízo das demais medidas de ordem 

administrativa, civil ou criminal; 

 Que as contratações serão realizadas por prazo determinado. 

 

EMPREGO PARA O QUAL DESEJA CONCORRER:_________________________________________________ 

 

 

 

ARARAQUARA – SP, _______/________/2022. 

 

 

 

 

 

___________________________ 

(assinatura) 
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ANEXO II – DECLARAÇÃO DE NÃO POSSUIR COMORBIDADES 

PROCESSO SELETIVO - EDITAL Nº 13/2022 

 
 
 

Eu,________________________________________, RG: _____________, CPF: __________________, para 

fins de admissão no processo seletivo temporário, cargo de _________________________________, para 

realização de trabalho no período de calamidade pública em saúde, em razão da Pandemia de Covid-19, 

DECLARO que, NÃO POSSUO COMORBIDADES QUE ME CLASSIFIQUEM COMO GRUPO DE RISCO 

(IMUNOSSUPRIMIDOS, CARDIOPATAS, DIABÉTICOS, HIPERTENSOS, GESTAÇÃO, PORTADOR DE DOENÇAS 

AUTOIMUNES E RESPIRATÓRIAS), impossibilitando meu trabalho nos serviços de atendimento aos pacientes 

portadores de Coronavírus.  

 

 

Por ser verdade, firmo a presente declaração.  

 

Araraquara, ____, de ____________, de 2022.  

 

 

 

_______________________________________ 

Assinatura do declarante   
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ANEXO III - REQUERIMENTO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

PROCESSO SELETIVO - EDITAL Nº 13/2022 
 

 

 

DADOS DO RECORRENTE 
 

Nome:       
 

Endereço Completo:                                                              

 
Cidade:       Estado:    CEP:       
 

Fone: (  )       Celular (  )       E-mail:  
 

 CPF :       RG:       
 
 

RAZÕES DO RECURSO: 

Vem, mui respeitosamente, à presença de Sua Senhoria requerer:  
 
 
 
 
 

FUNDAMENTOS DO RECURSO: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                                                                           _______________________________ 

ASSINATURA REQUERENTE 

                                                                   Nome: _____________________________________              

                                                                    CPF: ______________________________________ 

 

 

Araraquara,         /          /           . 
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ANEXO IV - PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE INSCRIÇÃO EDITAL 13/2022 
 
 
NOME: _________________________________________________________________________________________ 
 
 
CARGO: Médico Clínico Geral:    CPF: _________________________________________ 
 
 
INSCRIÇÃO ENTREGUE EM:    DATA: ___/04/2022  HORÁRIO: ____h ____min. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
PROTOCOLO DE RECEBIMENTO DE INSCRIÇÃO EDITAL 13/2022 

 
 
NOME: _________________________________________________________________________________________ 
 
 
CARGO: Médico Clínico Geral      CPF: 
_________________________________________ 
 
 
INSCRIÇÃO ENTREGUE EM:    DATA: ___/04/2022  HORÁRIO: ____h ____min. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Carimbo e rubrica 
 

 
 
 
 

Carimbo e rubrica 
 

 
 
 
 



CHAMAMENTO PARA SUBMISSÃO DE ARTIGOS A INTEGRAREM A REVISTA DIGITAL 

“PATRIMÔNIO AQA” / PRORROGAÇÃO  

Chamamento prorrogado, com retificação em seu capítulo 3 – DA SUBMISSÃO – itens 3.2 e 

3.2.1, a saber:  

3 – DA SUBMISSÃO  

3.2 – O período para submissão é de 25/01 a 30/09/2022.  

3.2.1 – Não serão aceitos artigos recebidos após 23h59 do dia 30/09/2022.  

 

------------------------------------------------------------SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E FUNDART  



   
 

PREFEITURA 
S

PORTARIA SMS Nº
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
ARARAQUARA, Estado de São Paulo,no exercício das atribuições conferidas pelo Decreto 
nº 12.447, de 13 de janeiro de 2021, bem como considerando o inciso II do art. 37 da 
Constituição Federal da República Federativa do Brasil,

 
                                  
 
Art. 1º Revogar a Portaria SMS nº 214 de 07 de Abril de 2022 que tornou 

efeito a Portaria de nº209 de 31 de março de 2022, que nomeou o (a) candidato (a) 
NATHALIA CRISTINA DOS SANTOS 
público efetivo de MÉDICO GENERALISTA HORISTA 
D, nos termos da Lei Complementar nº 937 de 22 de dezembro de 2020, e da Lei Nº 10.345, 
de 27 de outubro de 2021, em virtude de aprovação no concurso público regido pelo Edital nº 
002/2018. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

abril de 2022(dois mil e vinte e dois)
 
 
 
 
 

ELIANA APARECIDA MORI HONAIN

REFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
PORTARIA SMS Nº 226 DE 12 DE ABRIL DE 2022

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

ARARAQUARA, Estado de São Paulo,no exercício das atribuições conferidas pelo Decreto 
de 13 de janeiro de 2021, bem como considerando o inciso II do art. 37 da 

Constituição Federal da República Federativa do Brasil, 

                                  RESOLVE: 

Revogar a Portaria SMS nº 214 de 07 de Abril de 2022 que tornou 
o a Portaria de nº209 de 31 de março de 2022, que nomeou o (a) candidato (a) 

NATHALIA CRISTINA DOS SANTOS portador (a) do RG nº 476590450
MÉDICO GENERALISTA HORISTA Referência 901 Tabela III Anexo:

mplementar nº 937 de 22 de dezembro de 2020, e da Lei Nº 10.345, 
de 27 de outubro de 2021, em virtude de aprovação no concurso público regido pelo Edital nº 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARARAQUARA,

2(dois mil e vinte e dois). 

 
ELIANA APARECIDA MORI HONAIN 

Secretária Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

RARAQUARA 

DE ABRIL DE 2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
ARARAQUARA, Estado de São Paulo,no exercício das atribuições conferidas pelo Decreto 

de 13 de janeiro de 2021, bem como considerando o inciso II do art. 37 da 

Revogar a Portaria SMS nº 214 de 07 de Abril de 2022 que tornou sem 
o a Portaria de nº209 de 31 de março de 2022, que nomeou o (a) candidato (a) 

476590450, para o cargo 
Referência 901 Tabela III Anexo: I-

mplementar nº 937 de 22 de dezembro de 2020, e da Lei Nº 10.345, 
de 27 de outubro de 2021, em virtude de aprovação no concurso público regido pelo Edital nº 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
SAÚDE DE ARARAQUARA, 12 (doze) de 
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EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO N.º 4682-2017 

DISPENSA N.º 047-2017 

CONTRATO DE LOCAÇÃO (INICIAL) N.º 001-2018 DE 14/04/2021 

CONTRATO DE LOCAÇÃO (PRORROGAÇÃO) N.º 001-2018-02PRO DE 05/04/2022 

CONTRATANTE (LOCATÁRIO): PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA. 

CONTRATADO (LOCADOR): ASSOCIAÇÃO DOS FORNECEDORES DE CANA DE ARARAQUARA 

OBJETO: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL NÃO-RESIDENCIAL, LOCALIZADO NA RUA TREZE DE MAIO, Nº 

1264 – VILA XAVIER, NESTA CIDADE, PARA ABRIGAR A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ARARAQUARA E 

ASSOCIAÇÃO DOS FORNECEDORES DE CANA DE ARARAQUARA. 

VIGÊNCIA: PRORROGADO POR MAIS 12 MESES NO PERÍODO DE 14/04/2022 A 13/04/2023 

VALOR MENSAL: R$ 4.826,71 (quatro mil, oitocentos e vinte e seis reais e setenta e um centavos). 

Araraquara, 12 de Abril de 2022. 

JACQUELINE PEREIRA BARBOSA 

Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 
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CONVOCAÇÃO 
 

A Secretaria Municipal da Educação da Prefeitura do 

Município de Araraquara, CONVOCA o candidato abaixo relacionado, para comparecer na Secretaria 

Municipal da Educação da Prefeitura do Município de Araraquara, sita a Av. Vicente Jerônimo Freire Nª 22, 

Vila Xavier, das 9:00 ás 11:30 e das 13:00 ás 16:30, munidos dos seguintes documentos originais e cópia: 

RG (2 cópias), CPF (2 cópias), Comprovante de Endereço atual (2 cópias), Certidão de nascimento ou 

casamento (2 cópias), Carteira de Trabalho – CTPS (qualificação civil frente e verso, alteração do nome de 

casado e último registro do contrato de trabalho), Cartão PIS/PASEP ou Pesquisa de Cadastro de PIS (Caixa 

Econômica Federal), Título de eleitor (cópia frente e verso), Certidão de Quitação Eleitoral, Certificado de 

Reservista (frente e verso), Certidão de Nascimento de filhos menores de 24 anos, Carteira de Vacinação de 

filhos menores de 06 anos, Comprovante de frequência escolar de filhos entre 06 e 14 anos, Diploma, Atestado 

de Antecedentes Criminais e Comprovante de conta Santander (apenas caso já possua), no prazo máximo de 

02 (dois) dias úteis, a contar da data da  publicação desta Convocação, para fins de realização de exames pré-

admissionais e posterior contratação. 

OBS: Considerando a situação epidemiológica atual do município, solicitamos aos candidatos convocados 

que apresentarem sintomas gripais, que estejam aguardando resultado de teste para COVID e positivados 

para COVID que entrem em contado por meio do telefone (016) 33011911, 33011913 para reagendar novo 

horário de atendimento. 

Professor I - Área de atuação: Educação Infantil – Concurso Público nº 001/2017 

CLAS. INSC.                              NOME 

285º 810884 
CANDIDATO CONVOCADO PELA LISTA RESERVA AOS 

CANDIDATOS NEGROS HABILITADOS 
 

286º 843576 CAROLINA MENDES MANOEL 
                 O não comparecimento no prazo estipulado acima, implicará na perda do direito à vaga. 

                   Secretaria Municipal da Educação, 12 (doze) de abril de 2022 (dois mil e vinte e dois). 

 
 
 
                                                                                                                                                                                                                     

CLÉLIA MARA DOS SANTOS 
Secretária Municipal da Educação 
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CONVOCAÇÃO 
 

A Secretaria Municipal da Educação da Prefeitura do 

Município de Araraquara, CONVOCA o candidato abaixo relacionado, para comparecer na Secretaria 

Municipal da Educação da Prefeitura do Município de Araraquara, sita a Av. Vicente Jerônimo Freire Nª 22, 

Vila Xavier, das 9:00 ás 11:30 e das 13:00 ás 16:30, munidos dos seguintes documentos originais e cópia: 

RG (2 cópias), CPF (2 cópias), Comprovante de Endereço atual (2 cópias), Certidão de nascimento ou 

casamento (2 cópias), Carteira de Trabalho – CTPS (qualificação civil frente e verso, alteração do nome de 

casado e último registro do contrato de trabalho), Cartão PIS/PASEP ou Pesquisa de Cadastro de PIS (Caixa 

Econômica Federal), Título de eleitor (cópia frente e verso), Certidão de Quitação Eleitoral, Certificado de 

Reservista (frente e verso), Certidão de Nascimento de filhos menores de 24 anos, Carteira de Vacinação de 

filhos menores de 06 anos, Comprovante de frequência escolar de filhos entre 06 e 14 anos, Diploma, Atestado 

de Antecedentes Criminais e Comprovante de conta Santander (apenas caso já possua), no prazo máximo de 

02 (dois) dias úteis, a contar da data da  publicação desta Convocação, para fins de realização de exames pré-

admissionais e posterior contratação. 

OBS: Considerando a situação epidemiológica atual do município, solicitamos aos candidatos convocados 

que apresentarem sintomas gripais, que estejam aguardando resultado de teste para COVID e positivados 

para COVID que entrem em contado por meio do telefone (016) 33011911, 33011913 para reagendar novo 

horário de atendimento. 

PROFESSOR I - Área de atuação: Educação Infantil - Lista Reserva aos Candidatos Negros 

Habilitados – Concurso Público nº 001/2017 

CLAS. INSC.                              NOME 

65º 843818 MARIÉLE CRISTINA BENEDITO SODRÉ 
                 O não comparecimento no prazo estipulado acima, implicará na perda do direito à vaga. 

                   Secretaria Municipal da Educação, 12 (doze) de abril de 2022 (dois mil e vinte e dois). 

 
 
 
                                                                                                                                                                                                                     

CLÉLIA MARA DOS SANTOS 
Secretária Municipal da Educação 
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CONVOCAÇÃO 
 

A Secretaria Municipal de Administração da 

Prefeitura do Município de Araraquara, CONVOCA os estudantes abaixo relacionados, para 

comparecerem no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a contar da publicação desta 

Convocação, na Gerência de Desenvolvimento de Recursos Humanos, Rua Voluntários da 

Pátria, 1435 - Centro, munidos de documento de identidade para fins de comprovação das 

informações prestadas no ato da inscrição conforme estabelecido no item 2.7 do Edital de 

abertura do Processo Seletivo, e verificação da possibilidade de estagiar. 

 

Processo Seletivo nº 696/2021 
Modalidade/Curso: ENSINO MÉDIO 

CLAS. INSC.                              NOME 

91º 1130-17 GABRIELA AMARO SARAIVA 
 

92º 1233-97 LUCAS DA SILVA 
 

93º 2255-26 LETICYA MANOELA BATISTA PERES   

 

O não comparecimento no prazo estipulado acima 

será considerado desistência automática e exclusão definitiva do mesmo deste Processo 

Seletivo. 

Secretaria Municipal de Administração, 12 (doze) 

de abril de 2022 (dois mil e vinte e dois). 

 
 
 
                                                                                                                                                                                                                                      

ANTONIO ADRIANO ALTIERI  
Secretário Municipal de Administração 

 
 
 
 
 
 
 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

 
 

CONVOCAÇÃO 
 

A Secretaria Municipal de Administração da 

Prefeitura do Município de Araraquara, CONVOCA os estudantes abaixo relacionados, para 

comparecerem no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a contar da publicação desta 

Convocação, na Gerência de Desenvolvimento de Recursos Humanos, Rua Voluntários da 

Pátria, 1435 - Centro, munidos de documento de identidade para fins de comprovação das 

informações prestadas no ato da inscrição conforme estabelecido no item 2.7 do Edital de 

abertura do Processo Seletivo, e verificação da possibilidade de estagiar. 

 

Processo Seletivo nº 696/2021 – Lista Reserva aos Candidatos Negros Habilitados 
Modalidade/Curso: ENSINO MÉDIO 

CLAS. INSC.                              NOME 

18º 1130-17 
CANDIDATA CONVOCADA ATRAVÉS DA LISTA 
GERAL 

 
19º 1216-45 JOELMA SANTANA DOS SANTOS   

 

O não comparecimento no prazo estipulado acima 

será considerado desistência automática e exclusão definitiva do mesmo deste Processo 

Seletivo. 

Secretaria Municipal de Administração, 12 (doze) 

de abril de 2022 (dois mil e vinte e dois). 

 
                                                                                                                                                                                          

ANTONIO ADRIANO ALTIERI  
Secretário Municipal de Administração 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

 
 

CONVOCAÇÃO 
 

A Secretaria Municipal de Administração da 

Prefeitura do Município de Araraquara, CONVOCA os estudantes abaixo relacionados, para 

comparecerem no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a contar da publicação desta 

Convocação, na Gerência de Desenvolvimento de Recursos Humanos, Rua Voluntários da 

Pátria, 1435 - Centro, munidos de documento de identidade para fins de comprovação das 

informações prestadas no ato da inscrição conforme estabelecido no item 2.7 do Edital de 

abertura do Processo Seletivo, e verificação da possibilidade de estagiar. 

 

Processo Seletivo nº 696/2021 
Modalidade: TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO 

Curso: TÉCNICO EM GESTÃO PÚBLICA 

CLAS. INSC.                              NOME 

1º 1234-80 DERYAN SILVA DOS SANTOS 
 

2º 1459-96 GIOVANNA MARCOLINO MARQUES SANTANA   

 

O não comparecimento no prazo estipulado acima 

será considerado desistência automática e exclusão definitiva do mesmo deste Processo 

Seletivo. 

Secretaria Municipal de Administração, 12 (doze) 

de abril de 2022 (dois mil e vinte e dois). 

 
 
 
                                                                                                                                                                                                                                      

ANTONIO ADRIANO ALTIERI  
Secretário Municipal de Administração 

 
 
 
 
 
 
 
 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

 
 
 

CONVOCAÇÃO 
 

 

 

 

A Secretaria Municipal de Administração da 

Prefeitura do Município de Araraquara, CONVOCA o estudante abaixo relacionado, para 

comparecer no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a contar da publicação desta Convocação, 

na Gerência de Desenvolvimento de Recursos Humanos, Rua Voluntários da Pátria, 1435 - 

Centro, munido de documento de identidade para fins de comprovação das informações 

prestadas no ato da inscrição conforme estabelecido no item 2.7 do Edital de abertura do 

Processo Seletivo, e verificação da possibilidade de estagiar. 

 

Processo Seletivo nº 696/2021 – Lista Reserva aos Candidatos Negros Habilitados 

Modalidade: TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO 
Curso: TÉCNICO EM GESTÃO PÚBLICA 

CLAS. INSC.                              NOME 
1º 1290-94 ALEXANDRA DE SOUZA LUIS   

 

O não comparecimento no prazo estipulado acima 

será considerado desistência automática e exclusão definitiva do mesmo deste Processo 

Seletivo. 

Secretaria Municipal de Administração, 12 (doze) 

de abril de 2022 (dois mil e vinte e dois). 

 
 
 
 
                                                                                                                                                                                  

ANTONIO ADRIANO ALTIERI  
Secretário Municipal de Administração 

 
 
 
 
 



 

 
 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

SUBCOMISSÃO DE LICITAÇÕES 
 

 1 

 

RATIFICAÇÃO 

 

 

 

Eu Clélia Mara dos Santos, Secretária Municipal da Educação, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas por Lei, COMUNICO que RATIFIQUEI nos termos consubstanciados do Parecer da 

Subcomissão de Licitações, em conformidade como Artigo 24, inciso X da Lei 8.666/93, Processo de 

Dispensa de Licitação, que se destina locação de bem imóvel, situado na Rua Expedicionário do Brasil, 

nº. 556 – São José, nesta cidade, inscrito na matrícula nº. 17.322, destinado exclusivamente para fim não 

residencial que será ocupado para os alunos do CER Carmelita Garcez II. pelo período de 12 (doze) 

meses, necessário, contudo, que haja expressa manifestação da Procuradoria Geral do Município, para 

prosseguimento do processo. 

 

 

Araraquara, 31 de março de 2021 

 

 

 

 

                                                                CLÉLIA MARA DOS SANTOS              

                                                                Secretária Municipal da Educação                   



   
 

PREFEITURA 
S

PORTARIA SMS Nº 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
ARARAQUARA, Estado de São Paulo,
nº 12.447, de 13 de janeiro de 2021, bem como considerando o inciso II do art. 37 da 
Constituição Federal da República Federativa do Brasil,

 
                                  
 

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria de nº213 de 07 de abril de 2022, que

o (a) candidato(a) THAYS GONCALVES LEITE

cargo público efetivo de FARMACÊUTICO

termos da Lei Complementar nº 937 de 22 de dezembro de 2020, e da Lei Nº 10.345, de 27 

outubro de 2021, em virtude de aprovação no concurso público regido pelo Edital nº 

001/2020, conforme artigo nº 70 da Lei Municipal nº1939 de 21 de novembro de 1972, por ter 

o candidato nomeado declinado expressamente da nomeação. 

                    Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARARAQUARA, 12 (doze) de 
abril de 2022(dois mil e vinte e dois). 

 
 
 
 
 
 
 
 

ELIANA APARECIDA MORI HONAIN

 

REFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
PORTARIA SMS Nº 227, DE 12 DE ABRIL DE 2022

 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no exercício das atribuições conferidas pelo Decreto 

12.447, de 13 de janeiro de 2021, bem como considerando o inciso II do art. 37 da 
Constituição Federal da República Federativa do Brasil, 

                                  RESOLVE: 

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria de nº213 de 07 de abril de 2022, que

THAYS GONCALVES LEITE portador(a) do RG nº 

FARMACÊUTICO Referência 98 da Tabela I do Anexo I

termos da Lei Complementar nº 937 de 22 de dezembro de 2020, e da Lei Nº 10.345, de 27 

outubro de 2021, em virtude de aprovação no concurso público regido pelo Edital nº 

, conforme artigo nº 70 da Lei Municipal nº1939 de 21 de novembro de 1972, por ter 

o candidato nomeado declinado expressamente da nomeação.  

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARARAQUARA, 12 (doze) de 
abril de 2022(dois mil e vinte e dois).  

ELIANA APARECIDA MORI HONAIN 
Secretária Municipal de Saúde 

RARAQUARA 

ABRIL DE 2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
no exercício das atribuições conferidas pelo Decreto 

12.447, de 13 de janeiro de 2021, bem como considerando o inciso II do art. 37 da 

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria de nº213 de 07 de abril de 2022, que nomeou 

portador(a) do RG nº 405401681, para o 

98 da Tabela I do Anexo I-C nos 

termos da Lei Complementar nº 937 de 22 de dezembro de 2020, e da Lei Nº 10.345, de 27 de 

outubro de 2021, em virtude de aprovação no concurso público regido pelo Edital nº 

, conforme artigo nº 70 da Lei Municipal nº1939 de 21 de novembro de 1972, por ter 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARARAQUARA, 12 (doze) de 



   
 

PREFEITURA 
S

PORTARIA SM
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
ARARAQUARA, Estado de São Paulo,no exercício das atribuições conferidas pelo Decreto 
nº 12.447, de 13 de janeiro de 2021, bem como considerando o inciso II do art. 37 da 
Constituição Federal da República Federativa do Brasil,

 

 
Art. 1º Nomear 

portador(a) do RG nº45605893X
Referência 98 da Tabela I do Anexo I
dezembro de 2020,em virtude de aprovação no concurso público regido pelo Edital nº 
001/2020. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARARAQUARA,

abril de 2022(dois mil e vinte e dois)
 
 
 
 
 

ELIANA APARECIDA MORI HONAIN

REFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
PORTARIA SMS Nº 228 DE 12 DE ABRIL DE 2022

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 

ARARAQUARA, Estado de São Paulo,no exercício das atribuições conferidas pelo Decreto 
de 13 de janeiro de 2021, bem como considerando o inciso II do art. 37 da 

Constituição Federal da República Federativa do Brasil, 

RESOLVE: 

Art. 1º Nomear o(a) candidato(a) NATHIELI TAMIRES HOLLUPI
45605893X, para o cargo público efetivo de

98 da Tabela I do Anexo I-C , nos termos da Lei Complementar
dezembro de 2020,em virtude de aprovação no concurso público regido pelo Edital nº 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARARAQUARA,

2(dois mil e vinte e dois). 

ELIANA APARECIDA MORI HONAIN 
Secretária Municipal de Saúde 

 

RARAQUARA 

DE 2022 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
ARARAQUARA, Estado de São Paulo,no exercício das atribuições conferidas pelo Decreto 

de 13 de janeiro de 2021, bem como considerando o inciso II do art. 37 da 

NATHIELI TAMIRES HOLLUPI, 
ivo de FARMACÊUTICO 

, nos termos da Lei Complementar nº 937 de 22 de 
dezembro de 2020,em virtude de aprovação no concurso público regido pelo Edital nº 

publicação. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARARAQUARA, 12(doze) de 



 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

 

Página 1 de 1 

LEI Nº 10.452, DE 23 DE MARÇO DE 2022 

Autógrafo nº 53/2022 – Projeto de Lei nº 20/2022 

 

Institui e inclui no Calendário Oficial de 
Eventos do Município de Araraquara a 
“Semana Municipal de Poesia – José Roberto 
Tellaroli, o poeta da Vila”, a ser comemorada 
anualmente na última semana do mês de 
outubro, e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 22 
de março de 2022, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica instituída e incluída no Calendário Oficial de Eventos do Município 
de Araraquara a “Semana Municipal de Poesia – José Roberto Tellaroli, o poeta da Vila”, a ser 
comemorada anualmente na última semana do mês de outubro. 

Art. 2º O evento mencionado no art. 1º pode ser comemorado com reuniões, 
palestras, seminários e demais atividades cujo objetivo seja o incentivo à leitura e à escrita de 
poesia, com foco nos autores locais. 

Art. 3º Os recursos necessários para atender as despesas com a execução desta 
lei serão obtidos mediante parcerias com empresas da iniciativa privada ou governamental, 
sem acarretar ônus para o Município. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 23 de março de 2022. 
 
 
 

EDINHO SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 
 

JULIANA PICOLI AGATTE 

Secretária Municipal de Governo, Planejamento e Finanças 
 

Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Relações Institucionais na data supra.  
 
 

MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 
 

Arquivada em livro próprio. (“RAP”). 



 
 

 
 
 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO 

Paço Municipal – Rua São Bento, 840 – 3º Andar - Centro – Cep.14801-901 
Fone: (16) 3301-5116     Site: www.araraquara.sp.gov.br     E-mail: edital@araraquara.sp.gov.br 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1355/2022; 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 09:30 horas do dia 29 de ABRIL de 2022. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 14:30 horas do dia 29 de ABRIL de 2022. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MICROCOMPUTADORES COMPLETOS, CONFORME TERMO DE 

REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS. 

TIPO: MENOR VALOR GLOBAL POR LOTE. 

RETIRADA DO EDITAL: A informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial no sítio do 

Banco do Brasil S.A., www.bb.com.br, no link: http://www.licitacoes-e.com.br/aop/index.jsp. 

Araraquara, 12 de Abril de 2022. 

ANTONIO ADRIANO ALTIERI 

Secretário Municipal de Administração 

 

http://www.araraquara.sp.gov.br/
mailto:edital@araraquara.sp.gov.br
http://www.bb.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/aop/index.jsp


 
 

 
 
 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO 

Paço Municipal – Rua São Bento, 840 – 3º Andar - Centro – Cep.14801-901 
Fone: (16) 3301-5116     Site: www.araraquara.sp.gov.br     E-mail: edital@araraquara.sp.gov.br 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS Nº 055/2022 - PROCESSO 

LICITATÓRIO Nº 1356/2022; 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: Às 09:30 horas do dia 29 de ABRIL de 2022. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 14:30 horas do dia 29 de ABRIL de 2022. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CADEIRAS E LONGARINAS PARA ATENDER 

AS DEMANDAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL POR UM PERÍODO DE 120 (CENTO E 

VINTE) DIAS, ATRAVÉS DE REGISTRO DE PREÇO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO 

TERMO DE REFERÊNCIA. 

TIPO: MENOR PREÇO TOTAL POR LOTE. 

RETIRADA DO EDITAL: A informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial no sítio do 

Banco do Brasil S.A., www.bb.com.br, no link: http://www.licitacoes-e.com.br/aop/index.jsp. 

Araraquara, 12 de Abril de 2022. 

ANTONIO ADRIANO ALTIERI 

Secretário Municipal de Administração 

 

http://www.araraquara.sp.gov.br/
mailto:edital@araraquara.sp.gov.br
http://www.bb.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/aop/index.jsp

	CONVOCAÇÃO 
	A Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura do Município de Araraquara, CONVOCA o candidato abaixo relacionado, para comparecer no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a contar da publicação desta Convocação, na Secretaria Municipal de Saúde,  Av. Francisco Salles Culturato (Av. 36) nº 925, munido dos documentos que comprovem a escolaridade, conforme exigido no Edital do Concurso, para fins de realização de exames pré-admissionais e posterior contratação. 
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